
17/04/2024, 17:55 SEI/GDF - 137587839 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=154085688&infra_sist… 1/11

Governo do Distrito Federal

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal

Coordenação de Orçamento e Finanças

Diretoria de Contratos e Convênios

 

 
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-
6449060

                                                                                                                                                   

                                                                                                                                                                              CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n.º 08/2024 - SEAPE, nos Termos do Padrão 01/2002.

Processo n.º 04026-00012998/2024-15

SIGGO n.º 051250

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. O DISTRITO FEDERAL​, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA -
SEAPE, situada no SBS QUADRA 02 BL G LOTE 13 - CEP: 70.070-120, CNPJ sob o nº: 37.309.919/0001-71,
representada por WENDERSON SOUZA E TELES, brasileiro, portador da cédula de identidade nº 148.239-1/SSP-DF,
inscrito no Cadastro de Pessoa Física  do Ministério da Fazenda sob o  nº:  837.616.831-20,  na qualidade de
Secretário de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal, com delegação de competência prevista
nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal e a empresa S F DE OLIVEIRA -
EPP, doravante denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ nº ​12.165.341/0001-04​, com sede na Rua D, nº 10,
quadra D, Residencial Primavera Turu, São Luís/MA - CEP: 65066-620, e-mail: vital@suavital.com,  TELEFONE: (98)
3246-8281 e (99) 3525-0285,  representada  por SANDRO FRANÇA DE OLIVEIRA​, portador  do RG nº:
0382615420091  e inscrito  no Cadastro de Pessoa Física  do Ministério da Fazenda sob nº 824.136.733-34, na
qualidade de Representante Legal da Empresa.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente CONTRATO obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico Nº:
033/2023  COLIC/SCG/SECONTI/SEPLAD-DF  (136537287), Ata de Registro de Preços n° 0110/2023
(136537972), Proposta da empresa (136803384), Solicitação de Saldo de Ata (136541056), Justificativa do Executor
(136557002), bem como  da Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, recepcionado no DF pelo
Decreto distrital nº 40.205/2019, do Decreto Distrital nº 39.103/2018, aplicando-se subsidiariamente as normas
constantes da Lei nº  8.666/93 e suas modificações.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O CONTRATO tem por objeto a prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas, a fim
de atender as demandas de  Órgãos que compõem a estrutura administrativa do Distrito Federal, conforme
especificado no Edital de Pregão Eletrônico n. º  033/2023 (136537287)  que passam a integrar o presente
CONTRATO.

 

N.º Código do item Descrição do item Valor do
item Quantidade solicitada Marca Local de entrega Valor

total 
1 3.3.90.39.78.111.0001 SERVIÇOS DE

CONTROLE DE
PRAGAS
URBANAS,
Descrição:
combate e
controle de

R$0,08 426000 SERVIÇO Nos
Estabelecimentos
Penais do Distrito
Federal e
Diretoria
Penitenciária de
Operações

R$
34.080,00
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vetores e pragas
urbanas,
compreendendo
dedetização,
desinsetização,
desratização,
descupinização
e
controle/manejo
de pombos,
considerando 4
(quatro)
aplicações
manuais, em
áreas internas e
externas de
órgãos do GDF. -
Unidade: metro
quadrado

Especiais DPOE
(Rodovia DF 465,
KM 04, Fazenda
Papuda);

Almox SEAPE
(SGO Quadra 5,
Lote 23, Bloco B -
Asa Norte, CEP:
70610-650);
SEAPE (SBS,
Quadra 02, Bloco
G, Lote 13, CEP
70070-933);

Penitenciária
Feminina do
Distrito Federal -
PFDF (Granja Luis
Fernando, Área
Especial n 02,
Bairro Setor
Leste do Gama,
CEP 72460-000);

Centro de
Progressão
Penitenciária -
CPP (SIA, Trecho
04, Lotes
1600/1680, CEP
71200-040);

Sede Operacional
da SEAPE
(SAIN  Estação
Rodoferroviária
de Brasília, S/N,
Ala Sul, CEP
70631-900

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

4.1. O CONTRATO será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário,
segundo o disposto no Art. 6º, inciso VIII, alínea “b”, e Art. 10º da Lei Federal nº 8.666/93.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1. O valor total do CONTRATO é de  R$ 34.080,00 (trinta e quatro mil oitenta reais),  devendo a
importância ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente –    Lei
Orçamentária Anual nº 7.377, de 29 de dezembro de 2023 (LOA 2024).

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 64.101.

II – Programa de Trabalho: 06.421.6217.2727.0006  - MANUTENÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO
DO DF

III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39
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IV – Fonte de Recursos: 100.

6.2. O empenho é de R$ 34.080,00 (trinta e quatro mil oitenta reais), conforme Nota de Empenho nº
2024NE00357, emitida em 02/04/2024, sob o evento nº 400091, na modalidade estimativo.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil
do Distrito Federal, em parcela(s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias
corridos  de sua apresentação, devidamente atestada por servidor da contratante, desde que o documento de
cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento, mediante crédito em conta corrente em nome da
contratada, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do
Distrito Federal;

7.2. A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emitida pelo mesmo CNPJ constante na
proposta de preços, à exceção de empresas que sejam matriz e filial (Acórdão nº 3.056/2008 – TCU – Plenário).

7.3. As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção de empresas
matriz e filial, serão devolvidas pela Administração, para a devida correção (emissão de Nota Fiscal com o CNPJ
correto).

7.4. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA - SEAPE, CNPJ: 37.309.919/0001-71.

7.5. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes documentos:

7.5.1. Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida Ativa da
União e junto à Seguridade Social (contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art.
11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 – contribuições previdenciárias e as às de terceiros), fornecida por meio
da Certidão Negativa, ou Positiva com Efeito de Negativa, de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União;

7.5.2. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF
– Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/1990);

7.5.3. Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio da Licitante;

7.5.4. Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidao;

7.5.5. Certidão Negativa de Débitos - CND emitida pelo INSS - Instituto Nacional de Seguridade Social,
devidamente atualizada (Lei nº 8.212/90);

7.6. Os pagamentos, pela SEAPE, de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão
feitos exclusivamente mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de Brasília
S/A – BRB (Decreto Distrital nº 32.767, de 17 de fevereiro de 2011), exceto:

7.6.1. Os pagamentos às empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

7.6.2. Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou CONTRATOs
que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em instituições bancárias indicadas nos
respectivos documentos;

7.6.3. Os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou
representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

7.7. Por ocasião do pagamento será feita a retenção do Imposto de Renda incidente sobre os serviços
prestados, conforme estabelece a Portaria nº 247, de 31/07/2019, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito
Federal.

7.8. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento, a parcela devida será atualizada
monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com a variação
“pro rata temporis” do IPCA.

7.9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do
reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

https://sei.df.gov.br/sei/www.tst.jus.br/certidao
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7.10. Às empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores
a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta corrente,
em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A - BRB. Para tanto deverão apresentar o número da conta
corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011,
publicado no DODF nº 35, pág.3, de 18/02/2011.

7.11. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados,
caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF:

7.11.1. Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Relativos todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ava da União e créditos tributários relativos, expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), conforme
Portaria Conjunta RFB-PGFN nº 1.751/2014, alterada pela Portaria Conjunta RFB-PGFN nº 3.193/2017;

7.11.2. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF
– Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/1990);

7.11.3. Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em plena
validade e expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

7.12. A CONTRATADA deverá apresentar a Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de
Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

7.13. Os documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento deverão ser
reapresentados num prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, devidamente escoimados das causas que motivaram a
rejeição;

7.14. Os documentos de cobrança, escoimados das causas que motivaram a rejeição, deverão ser
reapresentados num prazo máximo de 2 (dois) dias úteis.

7.15. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo de pagamento
passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE

8.1. Para o caso de serviços não contínuos e/ou continuados quando preponderantemente formados
pelos custos de INSUMOS, o critério de reajuste, quando couber, deverá retratar a variação efetiva do custo de
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, que reflitam a variação dos insumos utilizados,
desde a data prevista para apresentação da proposta, até a data do adimplemento de cada parcela.

8.2. A variação de preços para efeito de reajuste anual será medida por índice adequado, legalmente
criado e relacionado ao objeto do certame, ou na falta de previsão específica, Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo – IPCA, devendo a contratada para tanto, apresentar Planilha de Custos e Formação de Preços,
com demonstração analítica.

 

9. CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

9.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, com eficácia a partir de sua
publicação, podendo ser prorrogado, no interesse da Contratante, por iguais e sucessivos períodos até o limite de
60 (sessenta) meses, conforme artigo 57, inciso II, da lei nº. 8666/93.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA CONTRATUAL

10.1. A garantia para a execução do Contrato será prestada conforme previsão constante do Termo de
Referência, item 24.2. no prazo de 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do Contrato.

10.2. Para o fiel cumprimento das obrigações contratuais, será exigida garantia,  conforme previsão
constante no Edital, item 20.3,  no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do montante do contrato,
mediante uma das seguintes modalidades:

I - caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública;

II - seguro-garantia; ou,

III - fiança bancária.
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10.3. Em caso de caução em dinheiro, deverão ser realizados na seguinte conta bancária:

Banco: 070

Agência: 00100

Conta: 800.482-8

CNPJ: 00.394.684/0001-53

Beneficiária: Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal - SEEC/DF

10.4. Efetivada a garantia,  a CONTRATADA deverá enviar o comprovante para o endereço eletrônico
dircc@seape.df.gov.br, no ato da assinatura do presente instrumento. 

10.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.5.1. prejuízos advindos do não cumprimento do CONTRATO;

10.5.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
CONTRATO;

10.5.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada e;

10.5.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada,
quando couber.

10.6. A garantia somente será liberada ante a comprovação pela CONTRATADA de que pagou todas as
verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, caso em que o pagamento não ocorra até o fim do
segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a mesma será utilizada para o pagamento dessas verbas
trabalhistas diretamente pela CONTRATANTE.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA E DA VALIDADE DOS SERVIÇOS

11.1. Os serviços constantes do edital terão a garantia mínima prevista na Lei Federal nº 8.078, de 1990
(Código de Proteção e Defesa do Consumidor), o qual se inicia a partir do recebimento definitivo, sendo que
prevalecerá a garantia oferecida pelo fabricante, caso o prazo seja superior ao estabelecido pela norma citada.

11.2. Os produtos que possuem prazo de validade, no ato da realização do serviço, deverão restar no
mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do prazo total de validade previsto por cada produto.

11.3. O Serviço terá garantia de 90 (noventa) dias para cada aplicação geral.

11.3.1. Deverá ser fornecido pela contratada, após a conclusão de cada aplicação, um certificado do
período de cobertura da garantia do serviço prestado.

11.3.2. A Contratada deverá aplicar dentro do período de garantia, tantas aplicações corretivas forem
necessárias para sanar as possíveis reaparições de insetos, pragas, morcegos, roedores, baratas, cupins, pombos,
etc.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CRONOGRAMA DE APLICAÇÕES

12.1. A Contratada deverá estabelecer junto a Contratante a programação/cronograma das aplicações,
que deverá ser apresentado, no máximo, cinco dias corridos antes da execução dos serviços, constando:

12.1.1. Plano completo de execução dos serviços (cronograma físico);

12.1.2. Tipo de composto químico a ser utilizado nas áreas específicas de cada prédio;

12.1.3. Os locais prioritários para a execução;

12.1.4. A necessidade de desocupação do local e o tempo deste.

12.1.5. Deverá ser afixada sinalização ou comunicado no local de tratamento com no mínimo 24h de
antecedência (salvo em caso de urgência). Em todas as atividades, o local tratado deverá ser sinalizado indicando:

12.1.6. Risco de trânsito ou permanência no local;

12.1.7. Tipo de tratamento utilizado;

12.1.8. Princípio ativo;

12.1.9. Empresa responsável;
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12.1.10. Responsável técnico;

12.1.11. Data/hora de início do tratamento;

12.1.12. Data/hora de liberação do local;

12.1.13. Telefone de emergência;

12.1.14. Tempo de arejamento;

12.1.15. Responsável pelo local.

12.2. Durante a vigência contratual deverão ser realizadas quatro aplicações gerais nos locais adequados
e necessários, conforme anexo VI.

12.3. A Contratada deverá prestar pronto atendimento às solicitações da Contratante, com vista a
eliminar existência de insetos, pragas, baratas, roedores, cupins, pombos, etc., que porventura venham a surgir
nos intervalos entre as aplicações, bem como corrigir falhas que tenham ocorrido proveniente das aplicações
anteriores, dentro do prazo da garantia e corrigir possíveis falhas, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a
solicitação ou na data estabelecida pela Contratante.

12.4. As chamadas para o pronto atendimento de correção (aplicação corretiva) ou de reforço não
implicarão em qualquer ônus adicional à Contratante.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO

13.1. O objeto desta licitação será recebido, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, da seguinte forma:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a especificação; e

b) definitivamente, após o decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto
aos termos contratuais.

13.2. Após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento;

13.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança
do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou
pelo contrato;

13.4. Se a CONTRATADA deixar de disponibilizar o serviço dentro do prazo estabelecido sem justificativa
por escrito e aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas no Edital;

13.5. A Contratante poderá a seu exclusivo critério, por conveniência administrativa, dispensar o
recebimento provisório dos serviços e produtos, nos termos do artigo 74, inciso II, da Lei 8.666/93.

13.6. Farão parte integrante deste CONTRATO o Edital e seus anexos e a proposta apresentada pela
CONTRATADA.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1. Nomear Executor e Suplente do CONTRATO, quando necessário, dos quais serão incumbidos às
atribuições contidas nas normas de execução orçamentária e financeira vigente, e Lei de Licitações 8.666/1993.

14.2. Efetuar o pagamento das faturas apresentadas pela contratada, conforme cronograma de
desembolso, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do
Distrito Federal, após o atesto e aprovação das aquisições.

14.3. Informar à CONTRATADA, oficialmente, quaisquer falhas verificadas no cumprimento do CONTRATO.

14.4. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se fizerem
necessários à execução dos serviços;

14.5. Promover por meio do executor do CONTRATO ou responsável, o acompanhamento da entrega dos
serviços de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Edital, CONTRATO e Nota de Empenho.

14.6. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no serviço;

14.7. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer débitos
de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do Objeto Contratado.



17/04/2024, 17:55 SEI/GDF - 137587839 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=154085688&infra_sist… 7/11

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

15.1. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar ao Distrito Federal:

I – até o quinto dia útil do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários, resultantes da execução do CONTRATO;

II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

15.2. Realizar os serviços de acordo as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência e
Edital.

15.3. Comunicar imediatamente à Subsecretaria de Compras Governamentais (SCG/SPLAN), da Secretaria
de Estado de Economia do Distrito Federal (SEEC/DF) e a Secretaria de Estado de Administração Penitenciária
(SEAPE), qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e-mail e telefone, indicados na respectiva
proposta de preços, como também, outras informações julgadas necessárias para o recebimento de
correspondências encaminhadas por esta Secretaria;

15.4. Responder integralmente pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento empreendido pelo Contratante.

15.5. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas neste
instrumento, além de sujeitar-se a outras obrigações no Código de Proteção e Defesa do Consumidor Lei Federal
n.º 8.078/1990, que sejam compatíveis com o regime de Direito Público.

15.6. Comunicar por escrito eventual atraso, apresentando justificativas que serão objeto de apreciação
pela Contratante.

15.7. Atender, no prazo fixado, às solicitações do Fiscal do Contrato.

15.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias,
nos termos do art. 65, § 1º, da Lei Federal n.º 8.666, de 1993.

15.9. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais
despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução do objeto do Termo de Referência, tais como impostos,
taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias, fretes; enfim, por todas as obrigações e
responsabilidades, sem qualquer ônus à Contratante.

15.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

15.11. Assegurar que os serviços estarão em conformidade com as normas vigentes e demais legislação
relacionadas à sua natureza.

15.12. Não alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, desconhecimento, incompreensão,
dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições do contrato e das especificações técnicas, bem como de tudo
o que estiver contido nas normas pertinentes ao objeto.

15.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º, do art. 57, da Lei Federal n.º 8.666/1993.

15.14. Corrigir/refazer no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços que apresentarem defeitos
durante o prazo de garantia, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

15.15. Responder aos questionamentos da Contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas
após o protocolo.

15.16. Emitir, juntamente com a fatura, relatório detalhado das atividades efetuadas.

15.17. Fornecer todos os esclarecimentos e informações técnicas que venham a ser solicitadas pela
Contratante sobre os serviços executados, indicando representante para manter contato com a Contratante para o
esclarecimento de dúvidas.

15.18. Assumir inteira responsabilidade técnica pela perfeita execução do serviço contratado, fornecendo
todos os materiais, mão de obra, equipamentos e transportes necessários às suas expensas sem alterações do
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valor mensal.

15.19. Observar as normas de segurança e proteção do Ministério do Trabalho, fornecendo a seu pessoal
equipamento individual de segurança, orientando e fiscalizando seu uso, conforme determinações constantes nas
normas de segurança, higiene e medicina do trabalho, assumindo toda a responsabilidade pelas despesas relativas
a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que
forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que estes não terão qualquer
vinculo empregatício com a Administração Pública.

15.20. Possuir normas de segurança escritas, incluindo procedimentos para o caso de ocorrência de
acidentes durante qualquer atividade que envolva desinfetantes domissanitários.

15.21. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor.

15.22. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, quando
da execução dos serviços.

15.23. Retornar as embalagens vazias ao seu estabelecimento operacional logo após o seu uso, para
inutilização e descarte, conforme Art. 15, da Resolução ANVISA n.º 52, de 22 de outubro de 2009.

15.24. Fornecer equipamentos específicos e em conformidade com as normas da Associação Brasileira de
Normas Técnicas (ABNT), preferencialmente, bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado,
atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2.

15.25. Recolher e devolver as embalagens vazias e respectivas tampas dos agrotóxicos e afins aos
estabelecimentos comerciais em que foram adquiridas, observadas as instruções constantes dos rótulos e das
bulas, ou a qualquer posto de recebimento ou centro de recolhimento licenciado por órgão ambiental competente
e credenciado por estabelecimento comercial, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada,
conforme artigo 53 n.º 4.074 de 2002, e legislação correlata.

15.26. Utilizar somente produtos saneantes desinfetantes de venda restrita a empresas especializadas, ou
de venda livre, devidamente registrados na ANVISA, conforme RDC n.º 52 de 22 de outubro de 2009.

15.27. Respeitar os termos estipulados no Decreto nº 38.365, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 143, de 27 de julho de 2017, que regulamenta a Lei nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015, o qual proíbe
conteúdo discriminatório contra mulher.

15.28. Sem prejuízo das obrigações definidas no presente instrumento, são também obrigações da
CONTRATADA aquelas definidas no Edital (136537287).

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

16.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto e desde que previamente justificado nos
autos.

16.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

16.3. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste CONTRATO.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS PENALIDADES

17.1. O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
Contratada à multa prevista no Edital consoante disciplina Decreto nº 26.851/2006 e alterações posteriores,
descontada da garantia oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº
8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

17.1.1. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não cumprimento
das normas previstas no edital e dos contratos dele decorrente, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88
da Lei 8.666/93 e do art. 7º da Lei 10.520/2002, serão obedecidos no âmbito da Administração Direta,
Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas no referido
Decreto contido no Anexo VI do edital.
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – RESCISÃO AMIGÁVEL

18.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no processo,
desde que haja conveniência para a Administração e não haja motivo para rescisão unilateral do ajuste, bastando
para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem
interrupção do curso normal da execução do Contrato, devendo ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESCISÃO

19.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respectivo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se
a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis.

19.2. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não
recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não pagamento
do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo
da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento de licitar e contratar com a Administração do
Distrito Federal.

19.3. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação
pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

19.3.1. administração poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé
ou a incapacidade da empresa de corrigir.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

20.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo, quando for o caso,
ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PROIBIÇÃO DE CONTEÚDO DISCRIMINATÓRIO

21.1. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo
discriminatório, podendo sua utilização ensejar a rescisão do CONTRATO e aplicação de multa, sem prejuízo de
outras sanções cabíveis.

I - incentive a violência;

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam, mesmo
que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade laborativa, intelectual ou qualquer outra
esfera de vida da mulher;

III - incentive a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer tipos de violência doméstica
tipificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violência sexuais, institucionais, ou qualquer violência fundada
na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incentive ou explore o corpo da mulher de forma
objetificada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incentive a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas,
ciganas, quilombos, transexuais, travestis e transgênero; por orientação sexual e de gênero e por crença;

VII - represente qualquer tipo de discriminação, especialmente voltados contra minorias em condições de
vulnerabilidade.

VIII - é vedado qualquer tipo de discriminação contra a mulher, nos termos do Decreto Distrital nº 38.365,
de 26 de julho de 2017.

IX - represente qualquer tipo de discriminação, especialmente voltadas contra minorias em condições de
vulnerabilidade.
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22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PROIBIÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA INFANTIL

22.1. Nos termos da Lei nº 5.061, de 08 de março de 2013 e com fundamento no artigo 7º, inciso XXXIII e
artigo 227, §3º, inciso I, da Constituição Federal, é vedada a utilização de mão de obra infantil no presente
CONTRATO.

 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO EXECUTOR

23.1. O Distrito Federal, por meio de Ordem de Serviço, designará um Executor para o CONTRATO, que
desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

23.2. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os gestores
de CONTRATOS de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal
do Brasil (RFB).

23.3. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os gestores de
CONTRATOs de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do
Trabalho.

 

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

24.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração,
na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias
daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela SEAPE/DF.

 

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA– DO FORO

25.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas  ao
cumprimento do presente CONTRATO.

 

Pelo Distrito Federal:

 

 

WENDERSON SOUZA E TELES

Secretário de Estado

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária – SEAPE

 

Pela CONTRATADA:

 

SANDRO FRANÇA DE OLIVEIRA

Representante Legal da Empresa

 

Documento assinado eletronicamente por SANDRO FRANÇA DE OLIVEIRA, Usuário Externo, em
12/04/2024, às 09:24, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WENDERSON SOUZA E TELES - Matr.17065283,
Secretário(a) de Estado de Administração Penitenciária, em 16/04/2024, às 16:42, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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